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CONTRATO DE FORNECIMENTO

(Processo Administrativo n" 06912026)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 06I/2O26FOR-

FME, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA

D&OCOMERCIALLTDA,

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/NÍF sob o

no i0.607.381/0001-32 com sede à Av. José Sampaio, 08, centro. souto soares - Bahia.

representado neste ato pelo Secretário Municipal o Sr. EMERSON RODRIGUES. brasileiro.

porrador do RG n." I 409932907/5SP-BA, e CPF n.' 992.625.095-53, residente e domiciliado na

Rua ldalina Pinto. N.448, Centro. nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE. e a

ernpresa D & O COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'08.203.157/0001-26. sediada na

PRAÇA JUTHAY MAGALHAES. 9978. CE.NTRO. SOUTO SOARES-BA. CEP:46.990-000.

nesre ato representado(a) pelo Sr" DIOGO ALVES DE OLMIRÁ, portador da Carteira de

Identidade n. 1515628736 SSP/BA. inscrito no CPF n'095.231.435-57 (Socio Administrador).

conlorrre atos constitutivos da empresa, tendo em vista o quc consta no Processo n" 06912026 e em

observância às disposições da Lei n' 14.133. de l'de abril de 2021. e demais legislação aplicável.

resolvem cclebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n"

009/2026FMEDl. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l - o objeto do presente instrumento é a contratação de GoNTRATAÇAO DE EMPRESA PARA

FoRNECIMENToDECONJUNToSCoLETIVoSINFANTIS.DESTINADoSAo
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Do Murl.,rCipto DE SOUTO SoARES/BA. CoNFoRME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

QUAI.\TITATIVOS E CONDIÇÔES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA'

l.l - Vinculam esta contratação. independente mente de transcrição

1.2.1 - O Termo de Referência:

1.7.2 - A Proposta do contratado;

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO

2.1 - o presente contrato terá vigência com início em 30 de março de 2026 e término em il de

dezenrbro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n" 14 133' de 202l, '
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2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo adirivo.

quândo o objeto nâo for concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÂO OO COiITRATO

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2 - A execução deste contrato será fiscalizada pelo(a) servido(a) Maria Angélica Neves dos

Santos- portador(a) da matricula de n" 4136. pâra exercer as atribuições de fiscal de Contratos

Administrativos do Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto Municipal n' 5712025.

publicado no DOM - Diário OÍicial de Município.

3.3 - A gestão deste conrrato frcara a cargo do servidor(a) Uilian Souza Silva, ponador da Matricula

de n." 4160. para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal. conforme Decreto Municipalde n.'57D025. publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇAO

4. I - rr-ão será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - o valor total da contratação é de RS 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais)

ITEM DESCRI Âo r rsprctrlca Ao UND QUANT V. UNIT V. TOTÀL

1

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL 4

CADEIRAS PB FNDE: Conjunto coletivo
inlantil ,l Iugares. mesa tampo 80x80 em

l'órmica com bordas em PVC. estrutura

tubular l " %, com tÍavessas em tubo 20x30,

lratarnerto antilcrrugem. pintura epóxi

Cadeiras com estrutura tubular 7/8. ch. I.50.

assento e encosto em polipropileno. llxada

através de 8 rebites, tratamento

a nt iferru em, rntura e óxi. Marca: Pacheco

LTN D 55
R$ 80 l ,00 Rs 1,1.05 5.00

,,

Conjunto trapézio infantil em ABS- colorido

e composto por 6 cadeiras. seis mesinhas e

urna mesinha de dentro. estrulurada para

crianças de até 6 anos. com estrutura branca

ou cinza. Marca: Pacheco

LTN D 1 RS 3.145.00 RS 3. r15.00

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

Ílscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete. seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

f
.11 t.
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5.3 - O valor acirna e meramente estimâtivo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

dcfinidos no Termo de Referência, que constituianexo deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE E REEQULIBRIO

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado. em 1110312026.

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados. mediante a aplicação. pelo contratante, do índice IPCA - indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para aS obrigações iniciadas e concluidas após a

ocorrência da anua lidade.

7.3 - r.Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos eleitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contrarado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

'7.5 - Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s)

de finit ivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser urilizado(s), será(ào) adotado(s). em substituição, o(s) que

vier(em) a ser detcnninado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9 - Para restabelecer o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do contrato em caso de lorça

maior, caso tbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis. que inviabilizern a execução do contrato tal como pactuado.

rcspeitada. em qualquer caso. a repanição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.10- Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato. as partes devem apresentar

solicitação. anexando planilha detalhada dos custos do objeto. lazendo uma comparativo com a

cornposição dos cusros para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para

fins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.l l - O pri\Zo para resposra ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até I (um)

mês. conrados da data do protocolo da solicitação.

À ,Ê
.11 *-,
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7.12 - A extinção do contrato

cconôm ico-finance iro, hipótese

inden izatório.

óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

concedida indenização por meio de termo
nao

em

configurará

que será

7. I3- O pedido de restabelec imento do equilÍbrio eco nômico- finance iro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do an. 107 da Lei

I ,1. r i 3/2021 .

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. I - São obrigações do Contratante

8. I.l - Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus ânexos:

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Relerêncial

8.1.3 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na

execução do objeto, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às

suas expensas;

8. 1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para eFeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execuçào do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aft. 143 da Lei n"

14. lll- dç 2021;

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao lornecimento. no prazo.

lorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.I .7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a proÍr'ogação motivada, por igual período.

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabe lec imento do equilíbrio econômico -financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de I (um) mês.
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8.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato. bem como por qualquer dano causado

a terceLos em deconência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

9.1 - São obrigações do Contratante:

9.1 .l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇ5o

do objeto, observando. ainda. as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o código de

Defesa do Consumidor ( i n" 8.078. de l9 );

9.[.3 - Comunicar ao contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede â dâta

de entrega dos materiais, oS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a

dev ida co mprovação:

9.1.,1 - Atender às deterrninações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. II. da t-ei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles so lic itados;

9.l .5 - Reparar, corrigir, remover. substituir. às suas expensas, no total ou em parte. no prazo fixado

pelo fiscal do contrato. os materiais nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6 - Responsa bi lizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsab ilidade a

fiscalizaÇio ou o acompanhamento da execuçào contratual pelo contratante. que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofr id o s:

9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento. os seguintes documentos: l) certidão conjunta relativa aos

tributos Íbderais e à Dívida Ativa da União: 2) certidões que comprovem a regularidade perante â

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que comprovem a

regularidade peranre a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trahalhistas - GNDT:
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9. 1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias.

fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específica. cuja inadimplência não transl'ere

a responsa bilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato. no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência

anornral ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9. l.l0 - Paralisar. por determinação do contratante, qualquer âtividade que nào esteja sendo

exccutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tercerros

9.l.ll - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assurnidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9. I .12 - Curnprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como

as rescrvas de cargos previstas na legislaçào (an. ll6. da Lei n.' 14.133. de 2021);

g.l.l3 - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato. cotn a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. ll6.

ra fb ún ico daa ' I 4.133 de 2021

9. l.l4 - Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrâto:

9. I.l5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

dcvendo comp lementá-los. caso o previsto inicialrnente em sua proposta nào seja satislatório para o

atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no q4.

r24. il. d, da l-ei n" 14.133. de 2021

9.1.16 - Curnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nonnas de segurânça do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

l0.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRÁÇÕES E SANÇÕES ADNIINISTRATTVAS

I L I - Cornete rnfração administrativa, nos tennos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que

,^ ,t
.1} *:
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a) - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) - Dar causa à inexecução total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motiro

justificado;

e) - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

f) - Praticar ato lraudulento na execução do contrato;

S) - Componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agoslo de 2013.

ll.2 - Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lein" 14.133. de 2021);

ll - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4', da Lei n' 14.133. de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b"' "c" e "d",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021)'

IV - Multa:

L Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida. ate o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem ll.l, de 10v' z

50% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I1.1, de

80o a Joo do ralor do Contrato.
.1. Para infração descrita na alínea "b" do subitem I l. l, a multa será de 6%o a 3o/o do valor do

Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I I .l , a mu lta será de 4'Yo a 27o do valor do

Contrato.

6. para a infiação descrita na alínea "a" do subitem II.1, a multa será de 2%o a 1o/o do valordo

Contrato. ressalvadas as seguintes inlrações:

ll.3 - A aplicaçâo das sanções previstas neste contrato não exclui. em hipótese alguma. a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratanl.e (an. 156. §9". da Lei n" 14.133- de

2021)

11..1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7", da Lei n'14.133, de 2021).

I1.5 - Antes da aplicação da multa será lacultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (an. 157. da Lei n' 14 133, de 2021)
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ll.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n" 14.133, de

202 r ).

IL7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ad m in istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla detêsa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do an. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e

côntratar e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.9 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l",da Lei n" 14. 133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do câso concretot

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

ll.l0 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e conrraros da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n' 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos.

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

I l.l I - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das scnçôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos Seus administradores e sócios com poderes de

administraçào- à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçào

ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos os casos, o contraditório.

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60, da Lei n' l4.l ll. de 2021).

ll.l2 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da dâtâ de

aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161 . da Lei n' 11. 133. de 2021).

ll.l3- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabllitação na forma do an. 163 da Lei n' 14-133121.

ll.l4 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados. total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

À *
.ü *.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. | - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes. ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigações não lorem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto. caso em que deverá a Adrninistração providenciar a readequaçâo do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato relerida no item anterior deconer de culpa do

contratado:

a) ficará ele consthuído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

b) poderá a Adminisrração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas

adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

l2.i - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do

prazo nele fixado. poralgum dos motivos previstos no aftiqo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 2.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 138 e l39 da mesma Lei

12.3.2 - A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.i.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado

tenno aditiro para alteração subjetira.

12.4 - O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido

| 2.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagarnentosjá efetuados c ainda devidos;

I 2.4.3 - Indenizações e multas

12.5 - A extinção do contrato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilíhrio

cconômico- finance iro- hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(an. 131 ). caout. da l.ei n." 14.133. de 2021
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento de 2026, nas dotações abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.021.02 - Fundo Municipal de Educação.

PROJETO/ ATIVTDADE:2056 - Manutenção das Ações do Ensino Infantil.

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.

FONTE: 1542

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

l.l.l - Os casos omissos serão decididos pelo contratânte. segundo as disposições contidas na Lei !:
14.133. de 2021 . e demais normas aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n' 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normâs e princ íp ios gerais dos

contratos,

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.2 - O conrratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples

apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na lorma do art. l3 a t-ei n" 14.133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 - Incutnbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e

condições previstas na Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO

I7.l - Fica eleiro o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Conrrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conlorme q4

" t4.t33l2t92. §l'. da Lei n

Souto Soares/BA, 30 de março de 2026

I 5.1 - Evenruais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da [-ei n'

l4.li3.de202l.
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DIOGO AIVES DE OLIVEIRé.
Representante legal do CONTRATADO
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EXTRATO DE CO-\-TRATO

Contrrto N' 06 l/2026FOR-Fi\tE

D'spetrsâ n" 009/l026f iUEDI - Processo Administr.riro n" 069/2026

ConrÍâlânte: l-t \DO \lt \lCIPrl DL tD( ClÇÃU

C\PJ: 10.607 ill Ll)001-l:

ObJEIO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESÂ PÂRA I'ORNECI}ÍENTO DE CONJL)iIOS COI I']TI\OS NiFÁi\'TIS'

DESTINADOS AO 
^TENDI]\(ENTO 

DAS NECI]SSIDADES DA SECRETARI{ MU\ICIP\I DE IDUCAÇÀO DO

TÍUh.ICiPIO DI SOUTO SOARES,BA. CONFORME ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS. QUA\TITATIVOS E

(.o\DIÇÔI.S I.STABLLLCIDAS NO ITR\IO D[ R-FFLRi\CL{

Con(.aradâ:D&OCO\ÍERCIALLTDA.rnscrir,rnoC\PJsobon"0t20l.l57/0001'16.scdLldrnaPR-{ÇÀJUTHAY

ÀlÁGÁLH A ES. 99r-8. CÊ\TRO. SOUTO SOÁRlls-B.\. CEP: '16 990-000

\'âlor Clobalr RS 17.:00.00 (quaren6 e sctc n l c duzcnros Íeais).

DorÂÇÁo oRÇ^ v E r..TÁ RI A :

UNIDADE oRÇÀl\ÍENTÁRlA: 0:.04.01 Fundo Nlunrcrpal de Educaçio.

PROJETO/ ATIVIDÀDEr :056 - Ilanutençào dôs Âções do Ensino Iniunrrl.

ELEIlENTO DE DISPESÀ:l-190 52.00 00 EquiPJmc.ros e Marerial Pemrrncnre'

FOÀ-TEr l5.l:
Prríodo de Vr8ênci! do Contrr(o: l0 0l l016 a l1 ll,l0:6

Secrêlário Ilunicip.l: Enrcrson Rodngues.

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro lSouto Soares-Ba

www-soutosoares.ba ov.br

Este oocJrenrc tor âss.íãdo drqitâlm€ntô PoÍ SERASA Erp€nàn
1sa644BBF63a9ÀbsD5a853!6OO03AÂ61
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